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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 57/2016 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE 

UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  

JARDINÓPOLIS  E A FIRMA SIM ï SERVICO IN-

TEGRADO DE SAUDE S/S LTDA  NOS TERMOS DA 

LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A CON-

TRATAÇÃO SOB O REGIME DE Indireta/Tarefa. 

 

 

Contrato que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

JARDINÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, com endereço na Av. Getúlio Vargas, 815, ins-

crita no CGC/MF sob o nº 80.637.457/0001-40, neste ato representado pelo PREFEITO MU-

NICIPAL, Senhor Sadi Gomes Ferreira e o GESTOR DO FUNDO DE SAÚDE, Senhor Mau-

ro Francisco Risso  doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE  e a Empresa 

SIM ï SERVIÇO INTEGRADO DE SAUDE SS/LTDA Rua mARECHAL Deodoro da Fon-

seca, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.112.293/0002-29 neste ato representada por seu repre-

sentante legal Senhor Makey R  Zortea doravante denominada simplesmente de CONTRA-

TADA , em decorrência do Processo de Licitação Nº. 25/2016, DISPENSA LIMITE 01/2016 , 

homologado em 28/04/2016, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, 

de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital  antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas 

contratuais: 

  

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

  

1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de Serviços Prestação de serviços Mé-
dicos especializados para realização de consultas na especialidade em Ginecologia, 
Obstetrícia e Mastologista em regime ambulatorial e eletivo, aos pacientes encami-
nhados pelo clinico da ESF (Estratégia de Saúde da Família), bem como interpreta-
ção de exames gráficos e de imagem na especialidade além do preenchimento de 
laudos de TFD - Tratamento Fora do Domicilio, de conformidade com as prerrogati-
vas do Ministério da Saúde para atendimentos aos usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS do Município de Jardinópolis. Sendo 80 (oitenta) procedimentos a 

empresa  fico obrigada a fornecer os itens aqui contatados. 

  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  

  

  

2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes:, especificações complemen-

tares, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes. 

  




